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Aviso n.'2312019

Medido 8 - lnveslimentos no desenvolvimenlo dos zonos floreslois e no
melhorio do viobilidode dos floreslos

Submedido 8.3 - Apoio à prevençôo do floreslo conlro incêndios
floreslois, cqtóstrofes nolurqis e oconlecimenlos cqtoslróficos

Porlorio n.'177/201ó, de 5 de moio, ollerodo e republicodo pelo
Porlorio n.o 427/201ó, de I I de oulubro

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projetos de investimento o Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos
zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.3 - Apoio
ò prevençõo do floresto contro incêndios florestois, cotostrofes noturois e
ocontecimentos cotostróficos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o
Regiõo Auïónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objelivos e prioridodes visqdqs

A submedido 8.3 viso o seguinte:

o) Reforçor o funçÕo do floresio, no que concerne ò defeso do ombiente,
oo controlo do erosõo e ò monutençÕo e melhorio do poisogem;

b) lmplementor, melhoror ou odequor o rede de infroestruturos dos espoços
florestois, em conformidode com os ocessibilidodes necessórios òs
medidos de proteçõo dq floresio contro incêndios;

c) Promover o opoio o oções e investimentos em espoços florestois com
visto ò prevençõo de incêndios e de outros situoções de emergêncio,
visondo o em porticulor o reduçõo do risco de igniçõo e de progressõo
e o oplicoçõo de técnicos de silviculturo prevenÌivo;

d) Melhoror e contribuir poro o estobilidode do floresto e o suo resilÌêncio
oos ogentes obióticos e bióticos nocivos;

e) Contribuir porq o conservoçÕo do solo e do óguo, fomenÌondo o
biodiversidode;

f) Contribuir poro umo mois odequodo gesiÕo florestol, conservoçõo de
hqbitots e de espécies;
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g) Promover o melhorio ombientol, nomeodomente quonto ò otenuoçÕo
dos olteroçÕes climoÌicos;

h) Fomentor o gesïÕo sustentóvel dos floresïos e espoços ogroflorestois.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o terriÌório do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoÌuros podem ser opresentodos por detentores de ïerros privodos, ou

responsóveis, oïrovés de controto ou instrumento equivolenÌe, pelo gestõo de
espoços florestois ou ogrofloresiois privodos. municipois ou comunitórios e
enÌidodes públicos responsóveìs pelo gestÕo de espoços florestois ou boldios;
empresos e ogrupomentos de produtores floresïois (ossocioções, cooperotivos).

4. ïipologio dos inlervenções o opoior

A submedidq obronge os seguintes tipologios:

o) Próticos florestois de gesiÕo de combustíveis;

b) lnfroestruturos florestois;

c) AquisÌçÕo de equipomentos;

d) Estruturos de controlo de incêndios florestois, progos e doenços;

e) ProÌeçõofitossonitório;

f) Ações de divulgoçÕo e sensibilizoçõo;

g) Eloboroçõo do Plono de GestÕo Florestol (PGF) ou de instrumento
equivolente, quondo ossociodo oo investimento.

5. Dotoçõo orçomentol

A doÌoçÕo orçomenÌol porq o presente oviso é de 12.300.000,00€ de
contribuiçõo FEADER.

ó. Limites ò opresentoçõo de condidoluros

No ômbiÌo do regime de opoìo previsto nesto portorio, os beneficiórios nÕo

podem opresentor mois de que umo condidoturo porq o mesmo óreo de
intervençõo.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I l.o dos Portorios suprocitodos.
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8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os ìndicodos no Anexo lll dos Portorios
suprocitodos.

?. Formo e níveis dos opoios

Os opoìos sõo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel sobre os
despesos elegíveis em funçÕo do tipo de beneficiorio. Os níveis de opoio o
conceder encontrom-se referidos no Anexo lV dos Portorios suprocilodos.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomenïe submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos benefÌciorios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o e I l.o
dos Porïorios suprociïodos sÕo sujeitos o oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificocÕo do mérito dos operocões do Submedido 8.3

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50

Sitvicultura preventiva
40lnvenïorioçõo e monit orÌzoçõo dos fotores de risco

AçÕes silvícolos preventivos 2Ã

Outros 0
Suscetibilidade aos fatores bióticos ou abióticos nocivos

25Elevodo suscetibilidode
Médio suscetibilidode 20
Boixo susceïibilidode 0

Localização

20
os submetidos oo regime florestol

omente sensíveisZonos ecol
r0

Outros óreos 0
Areas de intervenção (A)

A>lho l0
0,5ho<A<lho 5
A=0,5ho 0

Tipo de beneÍiciário
(
JDetentores ou qestores de espocos floresïois

Outros

Associocões de produtores

0
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Poro efeitos de seleçõo, considero-se elegíveis os pedidos de opoio que

obtenhom umo pontuoçÕo finoliguol ou superior o 50 pontos.

a Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no critério "Silviculturo preventivo".
2 - PontuoçÕo no crìtério "suscetibilidode oos foiores bioticos ou obioticos

nocivos".
3 - PontuoçÕo no critério "Locolizoçõo".

I l. Prqzo de opresentoçõo dos condidoturos

A submissõo dos condidoturos decorre dos 9:00 do dio 9 e os ló:30 do dio ló de
ogosto de 20ì9.

12. limites ò opresenloçõo de condidoturos

O opoio totolcorrespondente oo volor proposto do condidoturo nõo deveró ser

superior ò dotoçõo orçomentol disponibilizqdo no oviso respetivo.

13. Formo de opresentoçõo dos condidoturqs

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
proprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no OrientoçÕo Técnico
Específico n." 08/20l ó.

Funchol, 8 de ogosto de 20.l9

RODERA 2020

Morco ónio de Souso Gonçolves
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